
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 2876311 - MT (2025/0079135-6)
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AGRAVADO : MAURO VIVEIROS FILHO - ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO
AGRAVADO : VICTORIA REGINA VIVEIROS - ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO
AGRAVADO : MAURO VIVEIROS - ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO
AGRAVADO : REGINA REVERDITO VIVEIROS - ASSISTENTE DE

ACUSAÇÃO
ADVOGADOS : ALFREDO JOSÉ DE OLIVEIRA GONZAGA - MT007166B

MAURO VIVEIROS - MT003033O

DECISÃO

 
Trata-se de agravo interposto por RAFAELA SCRENCI DA COSTA

RIBEIRO contra decisão que inadmitiu o seu recurso especial manejado contra
acórdão do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO, assim
ementado:

"APELAÇÃO CRIMINAL – HOMICÍDIO DOLOSO NA DIREÇÃO DE
VEÍCULO AUTOMOTOR – – ABSOLVIÇÃO SUMÁRIO IRRESIGNAÇÃO
MINISTERIAL E DOS – – ASSISTENTES DE ACUSAÇÃO PRELIMINAR
NULIDADE DIANTE DA SUSPEIÇÃO DE JUIZ – IMPROCEDÊNCIA –
ALEGAÇÕES QUE NÃO SE ENQUADRAM EM NENHUMA DAS
HIPÓTESES LEGAIS – SUSPEIÇÃO DO JUIZ DEVE SER ARGUIDA
ATRAVÉS DE EXCEÇÃO ASSIM QUE A PARTE TOMA CONHECIMENTO
DE SEU FUNDAMENTO – –PRELIMINAR REJEITADA PRELIMINAR – –
JUIZ QUE ACOMPANHOUVIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL
TODA A INSTRUÇÃO REMOVIDO – JULGAMENTO POR MAGISTRADO
QUE ASSUMIU – DESACOLHIMENTO – GARANTIA QUE NÃO OSTENTA
NATUREZA ABSOLUTA – INCIDÊNCIA DAS EXCEÇÕES PREVISTAS NO
ART. 132 DO CPC – JUIZ REMOVIDO PARA VARA CRIMINAL – – –
PEDIDO DE REFORMA INTEGRAL DA SENTENÇAPRELIMINAR
REJEITADA MÉRITO ABSOLUTÓRIA – PROVA – ACOLHIMENTO –
DECISÃO FUNDAMENTADA NA SUPOSTA CULPA EXCLUSIVA DAS
VÍTIMAS – INOCORRÊNCIA – CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO QUE
EMBASA CONDUTA TÍPICA DA APELADA – EMBRIAGUEZ NA DIREÇÃO
DE VEÍCULO AUTOMOTOR, VELOCIDADE INCOMPATÍVEL E
CIRCUNSTÂNCIA FÁTICA QUE AUTORIZAM NA FASE DO O
ENCAMINHAMENTO AOS JURADOS, DIANTE DAJUDICIUM

Documento eletrônico VDA47818087 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  ANTONIO SALDANHA PALHEIRO   Assinado em: 30/05/2025 19:09:43
Publicação no DJEN/CNJ de 03/06/2025. Código de Controle do Documento: ad157e01-4d9d-4951-822f-d7e6fab27a05



ACCUSATIONIS IMPUTAÇÃO APRESENTADA NA DENÚNCIA –
IMPUTAÇÃO DE HOMICÍDIO – DOLO EVENTUAL – INDÍCIOS DA
POSSÍVEL ASSUNÇÃO DO RISCO DE MATAR – DÚVIDA QUANTO AO
ELEMENTO SUBJETIVO QUE DEVE SER DIRIMIDA PELO TRIBUNAL DO
JÚRI – RECURSO PROVIDO."

A parte agravante sustenta a insubsistência dos óbices apontados na
decisão de inadmissibilidade, requerendo o conhecimento do recurso especial e seu
provimento (e-STJ fls. 3783-3792).

Contrarrazões apresentadas (e-STJ fls. 3802-3822).

O Ministério Público Federal opinou "pelo DESPROVIMENTO do Agravo em
Recurso Especial interposto por RAFAELA SCRENCI DA COSTA RIBEIRO, mantendo-

 (e-STJ fls. 3845-3851).se incólume a decisão que inadmitiu o Recurso Especial"

É o relatório.

.Decido

Mediante análise dos autos, verifica-se que a decisão agravada inadmitiu o
recurso especial, considerando: inexistência de violação ao artigo 619 do CPP e
Súmulas 7 e 83/STJ. Entretanto, a parte agravante deixou de impugnar
especificamente os referidos fundamentos.

Com efeito, “para afastar a aplicação da Súmula n. 7 do STJ, não é bastante
a mera afirmação de sua não incidência na espécie, devendo a parte apresentar
argumentação suficiente a fim de demonstrar que, para o STJ mudar o entendimento
da instância de origem sobre a questão suscitada, não é necessário reexame de fatos

 (AgRg no AREsp n. 1.793.805/SC, relator Ministro João Otávio dee provas da causa”
Noronha, Quinta Turma, julgado em , DJe de ).27/9/2022 30/9/2022

Outrossim, “para impugnar a incidência da Súmula nº. 83, STJ, não basta a
mera alegação. Incumbe ao agravante demonstrar que os precedentes indicados na
decisão agravada são inaplicáveis ao caso ou, ainda, colacionar precedentes
contemporâneos ou supervenientes aos indicados na decisão recorrida para

 (AgRgcomprovar que outro é o entendimento jurisprudencial do Tribunal. Precedentes”
no AREsp n. 2.260.505/SC, relator Ministro Messod Azulay Neto, Quinta Turma,
julgado em , DJe de ).30/5/2023 2/6/2023

Nos termos do art. 932, inciso III, do CPC e do art. 253, parágrafo único,
inciso I, do Regimento Interno desta Corte, não se conhecerá do agravo em recurso
especial que "não tenha impugnado especificamente todos os fundamentos da decisão

. A mera citação de enunciados no decorrer da petição, sem demonstrar arecorrida"
superação dos óbices e das súmulas apontadas, não viabiliza o prosseguimento do
recurso.

Conforme já assentado pela Corte Especial do STJ, a decisão de
inadmissibilidade do recurso especial não é formada por capítulos autônomos, mas por
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um único dispositivo, o que exige que a parte agravante impugne todos os
fundamentos da decisão que, na origem, inadmitiu o recurso especial. A propósito:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DE TODOS OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA.
ART. 544, § 4º, I, DO CPC/1973. ENTENDIMENTO RENOVADO PELO
NOVO CPC, ART. 932.

1. No tocante à admissibilidade recursal, é possível ao recorrente a eleição
dos fundamentos objeto de sua insurgência, nos termos do art. 514, II, c/c o
art. 505 do CPC/1973. Tal premissa, contudo, deve ser afastada quando
houver expressa e específica disposição legal em sentido contrário, tal como
ocorria quanto ao agravo contra decisão denegatória de admissibilidade do
recurso especial, tendo em vista o mandamento insculpido no art. 544, § 4º,
I, do CPC, no sentido de que pode o relator "não conhecer do agravo
manifestamente inadmissível ou que não tenha atacado especificamente os
fundamentos da decisão agravada" - o que foi reiterado pelo novel CPC, em
seu art. 932.

2. A decisão que não admite o recurso especial tem como escopo exclusivo
a apreciação dos pressupostos de admissibilidade recursal.

Seu dispositivo é único, ainda quando a fundamentação permita concluir
pela presença de uma ou de várias causas impeditivas do julgamento do
mérito recursal, uma vez que registra, de forma unívoca, apenas a
inadmissão do recurso. Não há, pois, capítulos autônomos nesta decisão.

3. A decomposição do provimento judicial em unidades autônomas tem
como parâmetro inafastável a sua parte dispositiva, e não a fundamentação
como um elemento autônomo em si mesmo, ressoando inequívoco, portanto,
que a decisão agravada é incindível e, assim, deve ser impugnada em sua
integralidade, nos exatos termos das disposições legais e regimentais.

4. Outrossim, conquanto não seja questão debatida nos autos, cumpre
registrar que o posicionamento ora perfilhado encontra exceção na hipótese
prevista no art. 1.042, caput, do CPC/2015, que veda o cabimento do agravo
contra decisão do Tribunal a quo que inadmitir o recurso especial, com base
na aplicação do entendimento consagrado no julgamento de recurso
repetitivo, quando então será cabível apenas o agravo interno na Corte de
origem, nos termos do art. 1.030, § 2º, do CPC.

5. Embargos de divergência não providos.

(EAREsp n. 746.775/PR, relator Ministro João Otávio de Noronha, relator
para acórdão Ministro Luis Felipe Salomão, Corte Especial, julgado em 

, DJe de )19/9/2018 30/11/2018

 

Ressalte-se que, em atenção ao princípio da dialeticidade recursal, a
impugnação deve ser realizada de forma efetiva, concreta e pormenorizada, não sendo
suficientes alegações genéricas ou relativas ao mérito da controvérsia, sob pena de
incidência, por analogia, da Súmula n. 182/STJ. Nesse sentido:
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PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA N. 182/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. A decisão agravada não conheceu do agravo em recurso especial com
fundamento na Súmula n. 182/STJ, porquanto não impugnada
especificamente a incidência dos óbices apontados pela Corte a quo como
fundamento para a inadmissão do recurso especial (e-STJ fls. 1774/1775).
Nas razões do regimental (e-STJ fls. 1777/1794), por sua vez, o agravante
deixou de infirmar os fundamentos atinentes aos referidos entraves.

2. A falta de impugnação específica de todos os fundamentos utilizados na
decisão agravada (decisão de não conhecimento do agravo em recurso
especial) atrai a incidência da Súmula n. 182 desta Corte Superior.

3. Agravo regimental não conhecido.

(AgRg no AREsp n. 1.792.018/SP, relator Ministro Reynaldo Soares da
Fonseca, Quinta Turma, julgado em , DJe de )2/2/2021 4/2/2021

 

Ante o exposto, com base no art. 932, inciso III, do CPC, e no art. 253,
parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, não

.conheço do agravo em recurso especial

Publique-se. Intimem-se.

        Brasília, .30 de maio de 2025

Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO
Relator
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